
Segunda-Feira, 23 de Maio de 2015 | Órgão Oficial do Município de Atílio Vivácqua | Ed.001 | Página 1 de 39 
 

 

 

 

Atílio Vivacqua/ES | Quinta-Feira, 19 de março de 2026 | Edição nº 1.027 | Ano 12 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 1.093, DE 30 DE ABRIL DE 2015

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

DECRETOS 
 

 

DECRETO Nº 44 

 

O Prefeito Municipal de ATÍLIO VIVACQUA, Estado do ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
autorizado pela Lei Municipal nº 1395 de 03/12/2025. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 1.592.824,05 (Hum milhão, quinhentos noventa e dois mil, oitocentos 
vinte e quatro reais, cinco centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

SECRET. MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

04.01 15.452.0004.2.0010 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 2.500.0000.0000 - RECURSOS ORDI 300.000,00 

04.01 15.452.0004.2.0010 3.3.90.39.19 - MANUTENÇÃO E CONSERV. DE VEICU 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 10.445,00 

04.01 15.452.0004.2.0010 4.4.90.52.99 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.000,00 

04.01 15.452.0005.2.0012 3.3.90.39.12 - LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAM 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 3.300,00 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

05.01 12.361.0008.2.0018 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P 1.500.0025.0005 - MDE FUNDAMENT 21.100,00 

05.01 12.361.0011.1.0012 4.4.90.52.99 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 1.500.0025.0005 - MDE FUNDAMENT 183.745,00 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.11.10 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 1.500.0025.0005 - MDE FUNDAMENT 892,00 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.11.31 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE CA 1.500.0025.0005 - MDE FUNDAMENT 7.114,00 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.11.33 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE FU1.500.0025.0005 - MDE FUNDAMENT 1.407,00 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P 1.500.0025.0005 - MDE FUNDAMENT 62.000,00 

05.01 12.365.0026.1.0011 4.4.90.52.99 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 1.542.0030.0000 - TRANSF DO FUND 4.190,00 

05.01 12.365.0026.2.0028 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.540.0070.0006 - FUNDEB 70% CRE 1.200,00 

05.01 12.365.0026.2.0028 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.540.0070.0007 - FUNDEB 70% PRE 85,00 

05.01 12.365.0026.2.0028 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 2.542.0070.1070 - TRANSF DO FUND 220.000,00 

05.01 12.365.0026.2.0028 3.1.90.11.31 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE CA 1.540.0070.0006 - FUNDEB 70% CRE 4.750,00 

05.01 12.365.0026.2.0028 3.1.90.11.33 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE FU2.542.0070.1070 - TRANSF DO FUND 629,25 

05.01 12.365.0026.2.0028 3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIC 2.542.0070.1070 - TRANSF DO FUND 25.000,00 

05.01 12.365.0026.2.0028 3.1.90.11.51 - OUTROS ADICIONAIS, VANTAGENS,G 2.542.0070.1070 - TRANSF DO FUND 1.000,00 

05.01 12.365.0026.2.0028 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 2.542.0070.1070 - TRANSF DO FUND 60.000,00 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

06.01 10.301.0012.1.0014 4.4.90.52.08 - APAR.EQUIP.UTENS.MED.,ODONT,LAB2.601.0000.0034 - BLINV SAUDE BU 24.656,00 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.30.39 - MATERIAL P/ MANUTENÇÃO DE VEÍC 2.500.0015.0005 - RECEITA DE IMPO 122.000,00 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.39.19 - MANUTENÇÃO E CONSERV. DE VEICU 2.500.0015.0005 - RECEITA DE IMPO 13.100,00 

06.01 10.301.0016.2.0043 3.3.90.30.36 - MATERIAL HOSPITALAR 1.600.0000.2021 - MAC - INCREMEN 63.583,35 

06.01 10.301.0016.2.0043 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.600.0000.2021 - MAC - INCREMEN 63.583,35 

06.01 10.301.0016.2.0043 3.3.90.39.48 - SERVICOS BANCARIOS 1.600.2024.3110 - CUSTEIO MAC - BB 1.000,00 

06.01 10.301.0016.2.0043 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P 1.600.0000.1002 - AB - PAB FIXO 41.200,00 
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06.01 10.301.0016.2.0043 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P 1.600.1033.3110 - AB - INCREM TEMP 130.000,00 

06.01 10.301.0026.2.0032 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P 1.600.1036.3110 - INCREMENTO PAP 30.000,00 

06.01 10.302.0014.2.0037 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P 1.605.0000.0000 - ASSISTÊNCIA FI 82.000,00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

07.01 08.245.0017.2.0045  3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO  2.661.0000.2025 - FEAS PROGRAMA 2.351,25 

07.01 08.245.0017.2.0045  3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES A 1.660.0000.0003 - FNAS CRAS 

SECRET. MUNIC. DE DES. RURAL 

08.01 20.606.0021.2.0056  3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 

 
42.000,00 

SECRET. MUNIC. DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER 

09.01 13.392.0022.2.0057  3.3.90.30.14 - MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO 1.701.0038.0000 - AQ KITS UNIF ES 

 
19.087,40 

SECRET. MUNIC. DE MEIO AMBIENTE 

11.01  18.542.0023.2.0063  3.3.90.39.19 - MANUTENÇÃO E CONSERV. DE VEICU 2.759.0000.0034 - TAXA CONTR E F 

 
41.715,45 

11.01  18.542.0023.2.0063  3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P 2.759.0000.0034 - TAXA CONTR E F 5.690,00 

TOTAL DOS ACRÉSCIMOS R$ 1.592.824,05 

 

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior são os provenientes da REDUÇÃO, 
nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 777.311,35 
(Setecentos setenta e sete mil, trezentos e onze reais, trinta e cinco centavos) e do SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO 
EM BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR, nos termos do Art. 43, Parágrafo Primeiro, inciso I no valor de R$ 
815.512,70 (Oitocentos e quinze mil, quinhentos e doze reais, setenta centavos) conforme segue: 

 

SECRET. MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

04.01 15.452.0004.2.0010 3.3.90.30.39 - MATERIAL P/ MANUTENÇÃO DE VEÍC 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 5.300,00 

04.01 15.452.0004.2.0010 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 10.445,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

05.01 12.361.0008.2.0018 3.3.90.30.39 - MATERIAL P/ MANUTENÇÃO DE VEÍC 1.500.0025.0005 - MDE FUNDAMENT 30.000,00 

05.01 12.361.0011.1.0010 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500.0025.0005 - MDE FUNDAMENT 141.100,00 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO  1.500.0025.0005 - MDE FUNDAMENT 9.413,00 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.3.90.93.99 - OUTRAS INDENIZAÇÕES E RESTITU 1.500.0025.0005 - MDE FUNDAMENT 63.745,00 

05.01 12.365.0026.2.0028 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO  1.540.0070.0007 - FUNDEB 70% PRE 4.885,00 

05.01 12.365.0026.2.0028 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.540.0070.0007 - FUNDEB 70% PRE 1.150,00 

05.01 12.365.0026.2.0028 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 2.542.0070.1070 - TRANSF DO FUND 629,25 

05.01 12.365.0026.2.0028 3.3.90.30.39 - MATERIAL P/ MANUTENÇÃO DE VEÍC 1.500.0025.0006 - MDE CRECHE 5.000,00 

05.01 12.365.0026.2.0028 3.3.90.30.39 - MATERIAL P/ MANUTENÇÃO DE VEÍC 1.500.0025.0007 - MDE PRE 10.000,00 

05.01 12.365.0026.2.0028 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.500.0025.0007 - MDE PRE 15.000,00 

05.01 12.365.0026.2.0028 3.3.90.36.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 1.500.0025.0006 - MDE CRECHE 1.000,00 

05.01 12.365.0026.2.0028 3.3.90.36.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 1.500.0025.0007 - MDE PRE 1.000,00 

05.01 12.365.0026.2.0028 3.3.90.39.65 - SERVICOS DE APOIO AO ENSINO 1.542.0030.0000 - TRANSF DO FUND 4.190,00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO  1.605.0000.0000 - ASSISTÊNCIA FI 82.000,00 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES A 1.600.0000.1028 - AB - INCREMENTO 41.200,00 

06.01 10.301.0012.2.0030 4.4.90.52.19 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENT 1.600.0000.1030 - AB - PROGRAMA D 1.000,00 

06.01 10.301.0016.2.0043 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P 1.600.0000.1030 - AB - PROGRAMA D 130.000,00 

06.01 10.301.0026.2.0032 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P 1.600.0000.1028 - AB - INCREMENTO 30.000,00 

06.01 10.302.0014.2.0037 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P 1.600.0000.2010 - MAC - TETO MUN 63.583,35 

06.01 10.302.0014.2.0037 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P 1.600.0000.2021 - MAC - INCREMEN 63.583,35 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

07.01 08.245.0017.2.0045  3.3.90.30.39 - MATERIAL P/ MANUTENÇÃO DE VEÍC 1.660.0000.0003 - FNAS CRAS 2.000,00 

SECRET. MUNIC. DE DES. RURAL 

08.01 20.606.0021.2.0056  3.3.90.39.19 - MANUTENÇÃO E CONSERV. DE VEICU 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 42.000,00 

SECRET. MUNIC. DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER  

09.01 13.392.0022.2.0057  3.3.90.30.14 - MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO 1.701.0030.0000 - AQUIS MAT ESPO 19.087,40 

TOTAL DE REDUÇÕES R$ 777.311,35 

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR R$  815.512,70 

SOMA R$ 1.592.824,05 
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Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data.   

ATILIO VIVACQUA, 09 de Fevereiro de 2026 

 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

DECRETO Nº 65 

 

O Prefeito Municipal de ATÍLIO VIVACQUA, Estado do ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
autorizado pela Lei Municipal nº 1395 de 03/12/2025. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 1.519.401,38 (Hum milhão, quinhentos e dezenove mil, 
quatrocentos e um reais, trinta e oito centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
SECRE. MUNIC. DE ADM. E FINAN 

03.01 04.122.0003.2.0007  3.3.90.41.01 - PASEP 

 
1.708.0000.0000 - TRANSFERÊNCIA 

 
1.000,00 

SECRET. MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

04.01 15.451.0004.1.0007 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 

 

1.700.0048.3110 - PAV ESTRADAS VI 

 

1.146.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
  

05.01 12.361.0008.2.0018 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES A 1.500.0025.0005 - MDE FUNDAMENT 30.100,00 

05.01 12.361.0008.2.0018 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P 1.500.0025.0005 - MDE FUNDAMENT 1.000,00 

05.01 12.365.0026.2.0028 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO- 2.542.0070.1070 - TRANSF DO FUND 3.000,00 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

06.01 10.301.0012.1.0014 4.4.90.52.08 - APAR.EQUIP.UTENS.MED.,ODONT,LAB1.601.0000.0025 - BLINV - PROG ALI 25.000,00 

06.01 10.301.0012.1.0014 4.4.90.52.08 - APAR.EQUIP.UTENS.MED.,ODONT,LAB2.601.0000.0012 - BLINV - EQ MAT P 60.000,00 

06.01 10.301.0012.1.0014 4.4.90.52.08 - APAR.EQUIP.UTENS.MED.,ODONT,LAB2.601.0000.0015 - BLINV - MEDIA E 25.000,00 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.39.12 - LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAM 1.600.0000.1002 - AB - PAB FIXO 10.800,00 

06.01 10.301.0016.2.0043 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P 1.500.0015.0005 - RECEITA DE IMPO 189.501,38 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

07.01 08.244.0018.2.0051 3.3.90.30.21 - MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE H 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 5.000,00 

07.01 08.245.0020.2.0055  3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 1.661.0000.0005 - FEAS - CASA ACO 6.000,00 

 

SECRET. MUNIC. DE MEIO AMBIENTE 

11.01  18.542.0023.2.0063  3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 17.000,00 

TOTAL DOS ACRÉSCIMOS R$ 1.519.401,38 

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior são os provenientes da REDUÇÃO, 
nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 263.401,38 
(Duzentos sessenta e três mil, quatrocentos e um reais, trinta e oito centavos), do provável excesso de arrecadação, nos 
termos do que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item II, da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 1.171.000,00 
(Hum milhão, cento setenta e um mil reais) e do SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO PATRIMONIAL DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR, nos termos do Art. 43, Parágrafo Primeiro, inciso I no valor de R$ 85.000,00 (Oitenta e cinco mil 
reais) conforme segue: 

SECRE. MUNIC. DE ADM. E FINAN 

03.01 04.122.0003.2.0007 3.3.90.35.01 - ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNI1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.000,00 

03.01 04.122.0003.2.0007 3.3.90.39.12 - LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAM 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 3.000,00 

03.01 04.122.0003.2.0007 3.3.90.39.90 - SERVICOS DE PUBLICIDADE 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.000,00 

03.01 04.122.0003.2.0007 3.3.90.93.99 - OUTRAS INDENIZAÇÕES E RESTITU 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 3.000,00 

SECRET. MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

04.01 15.451.0004.1.0007 4.4.90.61.99 - OUTRAS AQUISICOES DE BENS IMO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 3.000,00 

04.01 15.452.0004.2.0010 3.3.90.30.24 - MATERIAL P/ MANUT.DE BENS IMÓV 1.708.0000.0000 - TRANSFERÊNCIA 1.000,00 

04.01 15.452.0004.2.0010 3.3.90.30.39 - MATERIAL P/ MANUTENÇÃO DE VEÍC 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 4.000,00 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

05.01 12.361.0011.1.0010 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500.0025.0005 - MDE FUNDAMENT 30.100,00 

05.01 12.365.0026.2.0017 3.3.90.30.39 - MATERIAL P/ MANUTENÇÃO DE VEÍC 1.500.0025.0006 - MDE CRECHE 1.000,00 

05.01 12.365.0026.2.0028 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 2.542.0070.1070 - TRANSF DO FUND 3.000,00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES A 1.600.0000.1028 - AB - INCREMENTO 10.800,00 

06.01 10.302.0014.2.0037 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P 1.500.0015.0005 - RECEITA DE IMPO 189.501,38 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
 

07.01 08.244.0018.2.0051 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 5.000,00 

07.01 08.245.0020.2.0055  3.3.50.43.06 - INSTITUIÇÃO DE CARÁTER DE ASSI 1.661.0000.0005 - FEAS - CASA ACO 6.000,00 

TOTAL DE REDUÇÕES R$ 263.401,38 

EXCESSO R$ 1.171.000,00 

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR R$ 85.000,00 

SOMA R$ 1.519.401,38 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data.  

ATILIO VIVACQUA, 23 de Fevereiro de 2026 

 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO  

PREFEITO MUNICIPAL 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DECRETO Nº 088/2026 DE 19 DE MARÇO DE 2026 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORA, PREVIAMENTE APROVADA NO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA 
O CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ACS, CONFORME O EDITAL Nº 001/2023/PMAV 

O Prefeito Municipal de Atílio Vivacqua, Estado do Espirito Santo, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e: 

CONSIDERANDO: 

 O disposto no art. 37 da Constituição Federal; 
 O Edital PSP nº 001/2023/PMAV que regulamentou o Processo Seletivo Público;  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica nomeada MARISTELA ROCHA MARTINS, para investir no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ACS, 
para a ESF NOSSA SENHORA APARECIDA – PEDRO LOPES, em virtude de prévia aprovação no Processo Seletivo Público nº 
001/2023/PMAV.  
 
Art. 2º - Fica determinado, conforme o § 4º do art. 16 da Lei Municipal 502/2002, o prazo máximo de 30 (trinta) dias para o 
nomeado tomar posse do cargo. 
 
§ 1º - A requerimento do interessado, prazo definido no caput deste artigo, poderá ser prorrogado por igual período conforme 
§5°, art.16 do Estatuto do Servidor.  
 
§ 2º - A posse não ocorrendo dentro dos prazos definidos no caput e § 1º deste artigo será tornado sem efeito este decreto, 
por ato baixado pelo Chefe do Executivo. 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de março de 2026.  

 
Atílio Vivacqua, 19 de março de 2026. 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 
 Prefeito Municipal 

_________________________________________________________________________________________ 

 

LEIS 
 

LEI Nº 1.411, DE 18 DE MARÇO DE 2026 

 

Dispõe sobre a elaboração е implementação das Políticas Públicas para Primeira Infância no Município de Atílio 

Vivacqua. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA aprova e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei: 
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CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta lei estabelece princípios e diretrizes para a elaboração e implementação das políticas públicas para a primeira 

infância no Município de Atílio Vivacqua. 

 

 § 1º As políticas públicas para a primeira infância são o conjunto de programas, planos e serviços que, com vistas ao 

desenvolvimento integral da criança, asseguram o atendimento de seus direitos no período que abrange os primeiros seis anos 

de vida, considerando-a como sujeito de direitos e pessoa em condição peculiar de desenvolvimento. 

 

§ 2º Para os efeitos desta lei, considera-se primeira infância o período que abrange os primeiros seis anos completos ou setenta 

e dois meses de vida da criança.  

 

§ 3º Dado o caráter processual e a interconexão do ciclo vital, esta lei inclui disposições sobre ações a serem realizadas no 

período da gestação, no contexto da família e das instituições.  

 

§ 4º As políticas públicas a que se refere esta lei, bem como os planos, programas e serviços de atenção à criança executados 

pelo Município, serão formulados segundo o princípio da prioridade absoluta estabelecida no art. 227 da Constituição Federal e 

explicitada no art. 4º da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e no art. 3º da 

Lei Federal nº 13.257, de 8 de março de 2016 (Marco Legal da Primeira Infância).  

 

Art. 2º As políticas públicas e seus desdobramentos práticos em planos, projetos, ações e suas avaliações visarão assegurar a 

plena vivência da infância enquanto valor em si mesma e, simultaneamente, como etapa de um processo contínuo de 

crescimento, aprendizagem e desenvolvimento. 

 

Parágrafo único. As políticas e ações referidas no "caput" deste artigo devem atender às dessa faixa etária e manterão 

intrínseca relação com aquelas direcionadas às etapas posteriores da vida da criança e do adolescente. 

 

CAPÍTULO II - PRINCÍPIOS E DIRETRIZES 

 

Art. 3º As políticas, os programas, planos, projetos e serviços voltados ao atendimento dos direitos da criança na primeira 

infância obedecerão aos seguintes princípios:  

 

I - Atenção ao interesse superior da criança; 

II - Desenvolvimento integral, abrangendo todos os aspectos da personalidade, com foco nas interações e no brincar, segundo 

a visão holística da criança; 

III - Respeito à individualidade e ritmo próprio de cada criança;  

IV - Valorização da diversidade das infâncias presentes no Município;  

V- Inclusão das crianças com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação e outras 

situações que requerem atenção especializada;  

VI - Fortalecimento do vínculo e pertencimento familiar e comunitário;  

VII - Participação da criança na definição das ações que lhe dizem respeito de acordo com o estágio de desenvolvimento e as 

formas de expressão próprias da idade;  

VIII - Corresponsabilidade da família, da sociedade e do Estado na atenção integral aos direitos da criança;  

IX - Investimento público na promoção da justiça social, da equidade e da inclusão sem discriminação da criança deve ser 

prioridade, para que se garanta isonomia ao acesso de bens e serviços que atendam crianças na primeira infância;  

X - Valorização e formação adequada e permanente dos profissionais que atuam diretamente com a criança, observado o Plano 

Municipal da Educação;  

XI - Incremento da cultura do cuidador por meio da proteção integral e a promoção criança como cidadã ativa e participante 

da sociedade.  

 

Art. 4º São diretrizes para a elaboração e implementação das políticas pela primeira infância:  

I - Abordagem multidisciplinar e intersetorial em todos os níveis, inclusive nos territórios de atuação dos serviços de 

atendimento da população;  

II - Participação das famílias e da sociedade, por meio de organizações representativas;  

III- Consideração do conhecimento científico acumulado sobre a vida e o desenvolvimento infantil e da experiência profissional 

nos diversos campos da atenção à criança; 

IV - Planejamento com perspectiva de curto, médio e longo prazo para os planos programas; e  

V – previsão e destinação de recursos financeiros segundo o princípio da prioridade absoluta na garantia dos direitos da criança 

e do adolescente;  

VI - Monitoramento permanente, avaliação periódica e ampla publicidade das ações е dos resultados.  

 

Art. 5º Constituem áreas prioritárias para as políticas públicas de atenção às crianças na primeira infância:  

I- a saúde materno-infantil;  

II- a segurança alimentar e nutricional, combatendo a desnutrição e obesidade infantil, assim como os demais 

transtornos alimentares na infância;  

III-  a educação infantil;  

IV-  o combate à pobreza;  
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V- a convivência familiar e comunitária;  

VI- a assistência social à família e à criança;  

VII- a cultura da infância e para a infância;  

VIII- o brincar e o lazer;  

IX- a interação no espaço público e o direito ao meio ambiente sustentável;  

X- a participação na gestão urbana;  

XI- a proteção contra toda forma de violência;  

XII- a prevenção de acidentes;  

XIII- a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva voltada às crianças e a exposição precoce aos meios de 

comunicação.  

 

Art. 6º As políticas públicas voltadas à primeira infância, dentre outras metas, deverão contemplar ações multidisciplinares 

que visem:  

 

I - No setor de educação: 

a) a universalização da educação infantil para as crianças de 4 (quatro) e 5 (cinco) anos; 

b) o atendimento na creche para crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos segundo a demanda, priorizando as situações de pobreza 

e extrema pobreza, vulnerabilidade social e riscos ao desenvolvimento;  

c) a educação integral, considerando a indissociabilidade entre o cuidar e o educar, tendo as interações e o brincar como eixos 

estruturantes;  

d) a melhoria permanente da qualidade da oferta, com implementação de uma proposta pedagógica intencionalmente planejada 

e periodicamente avaliada, com instalações e equipamentos que obedeçam aos padrões de infraestrutura estabelecidos na 

legislação, com profissionais qualificados e materiais pedagógicos adequados à proposta pedagógica;  

e) a ampliação da participação da família no planejamento e nas ações escolares;  

f) a qualidade da alimentação escolar e sua adequação às necessidades desenvolvimento em cada fase da vida durante a 

primeira infância;   

g) a formação permanente e em serviço dos educadores e do pessoal técnico e auxiliar;   

h) a ampliação do acervo de livros infantis, brinquedos e outros materiais de apoio às práticas pedagógicas nas escolas e 

creches municipais;  

i) a ampliação do acesso a tecnologias que promovam a aprendizagem, com abordagens apropriadas para a respectiva faixa 

etária, do ponto de vista pedagógico;  

j) o desenvolvimento de ações voltadas à prevenção da gravidez e das doenças sexualmente transmissíveis na adolescência;  

k) a atenção diferenciada para as estudantes grávidas e mães de bebês;  

 

II - No setor de saúde:  

 

a) a orientação, o preparo e o amparo da gestante, bem como a orientação sobre crescimento e desenvolvimento saudável do 

bebê e da criança pequena;  

b) o aconselhamento qualificado para amamentação nas instalações de saúde; 

c) a aproximação entre as unidades de saúde e as comunidades e o incentivo às redes comunitárias que protegem, promovem 

e apoiam a amamentação;  

g) o acesso ao exame de diagnóstico precoce da gravidez, ao pré-natal, com profilaxia de prevenção de doenças e tratamento 

das doenças diagnosticadas, ao atendimento que aborde a dimensão emocional da gestante e sua família, visita à maternidade 

de referência e apoio a grupos de desenvolvimento da parentalidade;  

e) a prevenção, detecção precoce e tratamento imediato das doenças prevalentes primeira infância; 

f) a ampliação dos exames de rotina da saúde bucal, ocular e auditiva, bem como a orientação a respeito das doenças mais 

frequentes na infância;  

g) a garantia de vacinas para toda a população infantil, conforme as recomendações do Programa Nacional de Imunização;  

h) a informatização do sistema de registro e cadastro da carteira de vacinação е unificação dos serviços de saúde, com acesso 

aos dados por todos os órgãos municipais que promovam o atendimento da criança na primeira infância e aos familiares, se 

solicitado;  

i) a orientação aos familiares sobre o exercício da parentalidade, aleitamento materno, alimentação complementar saudável, 

formação do vínculo afetivo, crescimento e desenvolvimento infantil integral, cuidados especiais a crianças com transtorno 

global de desenvolvimento, prevenção de acidentes e educação sem uso de castigos físicos, nos termos das alterações 

introduzidas pela Lei Federal nº 13.010, de 26 de junho de 2014, nas Leis Federais nº 8.069, de 1990, e nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996;  

j) a disponibilização de protocolos e instrumentos de atendimento familiar que apoiem o desenvolvimento ativo das 

competências familiares promotoras do desenvolvimento integral;  

k) a formação permanente dos profissionais, incluindo o preparo para atuação intersetorial; 

 

III - No setor de assistência social:  

 

a) o apoio à formação, fortalecimento ou restauração do vínculo afetivo entre a criança, a família e a comunidade, com 

programas específicos para os casos em que a criança esteja em abrigo ou em programa de proteção social;  

b) a adoção de medidas sociais preventivas e a ampliação dos programas de atendimento à criança na primeira infância em 

situações de vulnerabilidade e risco; 

c) o apoio à participação das famílias em redes de proteção e cuidado da criança em seus contextos socio familiar e comunitário;  
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d) o estímulo à notificação de toda forma de violência contra a criança e a adoção medidas educativas, visando ao respeito e 

ao cuidado integral na primeira infância;  

e) a promoção da cultura de paz como forma de redução da violência;  

f) a formação permanente dos profissionais, incluindo o preparo para atuação intersetorial; 

 

IV- No setor da cultura e lazer:  

 

a) o respeito à formação cultural da criança relativamente à identidade cultural regional e à condição socioeconômica, étnico-

racial, linguística e religiosa;  

 b) a participação das crianças em manifestações artísticas e culturais, com ênfase no patrimônio cultural de seus territórios e 

da cidade;  

c) a ampliação dos espaços e programas de lazer e recreação, prioritariamente nas áreas de maior vulnerabilidade social.  

Parágrafo único. Além dos setores mencionados nos incisos I a IV do "caput" deste artigo, outros setores poderão desenvolver 

ações concomitantes às definidas neste artigo.  

 

Art. 7º Terão prioridade nas políticas, programas, planos, projetos e serviços voltados ao atendimento da criança na primeira 

infância:  

 

I - As famílias identificadas nas redes de saúde, educação e assistência social e pelos órgãos do Sistema de Garantia dos 

Direitos da Criança e do Adolescente que:  

a) se encontrem em situação de vulnerabilidade e de risco;  

b) sofram violações a seus direitos, prejudicando seu papel protetivo de cuidado e educação;  

c) tenham crianças com deficiência;  

 

II - as crianças que estejam sofrendo: 

a) violação ou relativização dos direitos;  

b) violência, castigos físicos e humilhantes, exploração ou em situação degradante;  

c) desnutrição ou obesidade infantil;  

d) abandono ou omissão que as privem dos estímulos essenciais ao desenvolvimento físico, social, emocional e cognitivo.  

 

CAPÍTULO III - DO COMITÊ GESTOR 

 

Art. 8º As políticas setoriais voltadas ao atendimento dos direitos da criança de 0 (zero) 6 (seis) anos serão articuladas com 

vistas à constituição da Política Municipal Integrada pela Primeira Infância, prevendo-se instância de coordenação multissetorial, 

na forma de Comitê Gestor Intersetorial, conforme dispuser o regulamento. 

 

Parágrafo único – A participação no Comitê Gestor Intersetorial será considerada prestação de serviço público relevante, não 

remunerada. 

CAPÍTULO IV - DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

 

Art.9º Compete ao Comitê Gestor Intersetorial referido no art. 8º desta lei articular as políticas e outras iniciativas voltadas ao 

desenvolvimento das crianças de 0 (zero) até 6 (seis) anos de idade, visando promover a integralidade do atendimento, bem 

como monitorar e avaliar periodicamente a implementação da Política Municipal Integrada pela Primeira Infância.  

 

Art.10º Para efeitos de monitoramento e avaliação, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar e manter instrumento 

individual de registro unificado de dados relativos ao crescimento e desenvolvimento da criança, bem como dos programas e 

serviços públicos municipais dos quais seja beneficiária direta ou indireta.  

 

CAPÍTULO V - DO PLANO MUNICIPAL DA PRIMEIRA INFÂNCIA 

 

Art.11º As políticas públicas a que se referem o art. 6º desta lei serão objeto do Plano Municipal da Primeira Infância, 

referenciado e articulado com os Planos Estadual e Nacional pela Primeira Infância, observando-se, na sua elaboração:  

I - Duração decenal ou superior;  

II - Abrangência de todos os direitos da criança nessa faixa etária; 

III - concepção integral da criança como pessoa, sujeito de direitos e cidadã;  

IV - Inclusão de todas as crianças, com prioridade absoluta às que se encontram em situação de vulnerabilidade e risco;  

V - Elaboração conjunta e participativa de todos os setores e órgãos municipais que atuam em áreas que têm competências 

diretas ou relacionadas à vida e desenvolvimento das crianças; 

 VI - Participação da sociedade, por meio de organizações representativas, das famílias e crianças na sua elaboração;  

VII - Articulação e complementaridade com as ações da União e do Estado na área da primeira infância;  

VIII - monitoramento contínuo do processo, incluindo os elementos que compõem a oferta dos serviços, e avaliação dos 

resultados a cada 2 (dois) anos. 

 

CAPÍTULO VI - DO APOIO ÀS FAMÍLIAS 

 

Art.12º Os programas destinados ao fortalecimento da família no exercício do cuidado e educação dos filhos na primeira 

infância articularão as ações voltadas à criança contexto familiar com os programas sociais e serviços de atendimento aos 

direitos das crianças no território.  
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Art.13º As políticas e programas governamentais de apoio às famílias, incluindo visitas domiciliares e programas de promoção 

da maternidade e da paternidade corresponsáveis, buscarão a articulação das áreas de saúde, nutrição, educação, assistência 

social, cultura, trabalho, habitação, meio ambiente e direitos humanos, entre outras, com vistas ao desenvolvimento integral 

da criança.  

 

Art.14º A oferta de programas e ações de visita domiciliar que estimulem o desenvolvimento integral na primeira infância será 

considerada estratégia de atuação do Poder Executivo e deverão contar com profissionais qualificados, apoiados por medidas 

que assegurem sua permanência e formação continuada.  

 

CAPÍTULO VII - DA PARTICIPAÇÃO SOCIAL 

 

Art.15º A sociedade participará da proteção e da promoção da criança na primeira infância, solidariamente com a família e o 

poder público, dentre outras formas:  

I - Formulando políticas e controlando ações, por meio de organizações representativas;  

II - Integrando conselhos de áreas relacionadas à primeira infância, com funções de acompanhamento, controle e avaliação; 

III - Executando ações diretamente ou em parceria com o poder público;  

IV - Desenvolvendo programas, projetos e ações compreendidos no conceito de responsabilidade social e de investimento social 

privado;  

V - Criando, apoiando e participando das redes de proteção e cuidado à criança nas comunidades;  

VI - Promovendo ou participando de campanhas e ações que visem aprofundar a consciência social sobre o significado da 

primeira infância no desenvolvimento do ser humano.  

 

CAPÍTULO VIII - DAS PARCERIAS 

Art.16º Para fins de execução das políticas públicas de primeira infância, o Poder Executivo poderá firmar convênios com 

órgãos da Administração Direta ou Indireta, com outras esferas de governo, bem como celebrar parcerias com o setor privado 

termos de fomento e colaboração, na forma da lei.   

 

§ 1º As parcerias de que trata o "caput" deste artigo, quando envolverem organizações da sociedade civil, serão precedidas, 

obrigatoriamente, de chamamento público, nos termos da legislação federal aplicável, ao qual se dará ampla publicidade. 

 

§ 2º A opção por parcerias com a iniciativa privada ou com entidades sem fins lucrativos para execução do previsto no "caput" 

deste artigo não substituirá o dever do poder público de manter a rede de atenção direta.  

 

CAPÍTULO IX - DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

Art.17º Cada Secretaria Municipal responsável pelo atendimento da criança na primeira infância, no âmbito de sua 

competência, elaborará proposta orçamentária para financiamento dos programas, serviços e ações.  

 

Art.18º O Município informará à sociedade, anualmente, a soma dos recursos aplicados no conjunto dos programas e serviços 

voltados à primeira infância e o percentual estimado que os valores representam em relação ao respectivo orçamento realizado.  

 

Art.19º O Poder Executivo regulamentará a presente lei; 

 

Art.20º As despesas decorrentes da execução do disposto nesta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 

suplementadas se necessário. 

 

Art.21º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Atílio Vivacqua, 18 de março de 2026. 

 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Prefeito Municipal 
 

 



 
Quinta-Feira, 19 de março de 2026 | Órgão Oficial do Município de Atílio Vivacqua | Ed. 1.027 | Página 9 de 39 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 



 
Quinta-Feira, 19 de março de 2026 | Órgão Oficial do Município de Atílio Vivacqua | Ed. 1.027 | Página 10 de 39 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
Quinta-Feira, 19 de março de 2026 | Órgão Oficial do Município de Atílio Vivacqua | Ed. 1.027 | Página 11 de 39 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
Quinta-Feira, 19 de março de 2026 | Órgão Oficial do Município de Atílio Vivacqua | Ed. 1.027 | Página 12 de 39 

 

 

 
 
 
 



 
Quinta-Feira, 19 de março de 2026 | Órgão Oficial do Município de Atílio Vivacqua | Ed. 1.027 | Página 13 de 39 

 

 
 

 
 
 
 



 
Quinta-Feira, 19 de março de 2026 | Órgão Oficial do Município de Atílio Vivacqua | Ed. 1.027 | Página 14 de 39 

 

 

 



 
Quinta-Feira, 19 de março de 2026 | Órgão Oficial do Município de Atílio Vivacqua | Ed. 1.027 | Página 15 de 39 

 

 
 



 
Quinta-Feira, 19 de março de 2026 | Órgão Oficial do Município de Atílio Vivacqua | Ed. 1.027 | Página 16 de 39 

 

 



 
Quinta-Feira, 19 de março de 2026 | Órgão Oficial do Município de Atílio Vivacqua | Ed. 1.027 | Página 17 de 39 

 

 
 



 
Quinta-Feira, 19 de março de 2026 | Órgão Oficial do Município de Atílio Vivacqua | Ed. 1.027 | Página 18 de 39 

 

 
 



 
Quinta-Feira, 19 de março de 2026 | Órgão Oficial do Município de Atílio Vivacqua | Ed. 1.027 | Página 19 de 39 

 

 
 



 
Quinta-Feira, 19 de março de 2026 | Órgão Oficial do Município de Atílio Vivacqua | Ed. 1.027 | Página 20 de 39 

 



 
Quinta-Feira, 19 de março de 2026 | Órgão Oficial do Município de Atílio Vivacqua | Ed. 1.027 | Página 21 de 39 

 

 
 

 
 
 



 
Quinta-Feira, 19 de março de 2026 | Órgão Oficial do Município de Atílio Vivacqua | Ed. 1.027 | Página 22 de 39 

 

 

 
 

 



 
Quinta-Feira, 19 de março de 2026 | Órgão Oficial do Município de Atílio Vivacqua | Ed. 1.027 | Página 23 de 39 

 

 



 
Quinta-Feira, 19 de março de 2026 | Órgão Oficial do Município de Atílio Vivacqua | Ed. 1.027 | Página 24 de 39 

 

 

 



 
Quinta-Feira, 19 de março de 2026 | Órgão Oficial do Município de Atílio Vivacqua | Ed. 1.027 | Página 25 de 39 

 

 

 



 
Quinta-Feira, 19 de março de 2026 | Órgão Oficial do Município de Atílio Vivacqua | Ed. 1.027 | Página 26 de 39 

 

 



 
Quinta-Feira, 19 de março de 2026 | Órgão Oficial do Município de Atílio Vivacqua | Ed. 1.027 | Página 27 de 39 

 

 



 
Quinta-Feira, 19 de março de 2026 | Órgão Oficial do Município de Atílio Vivacqua | Ed. 1.027 | Página 28 de 39 

 

 



 
Quinta-Feira, 19 de março de 2026 | Órgão Oficial do Município de Atílio Vivacqua | Ed. 1.027 | Página 29 de 39 

 

 



 
Quinta-Feira, 19 de março de 2026 | Órgão Oficial do Município de Atílio Vivacqua | Ed. 1.027 | Página 30 de 39 

 

 



 
Quinta-Feira, 19 de março de 2026 | Órgão Oficial do Município de Atílio Vivacqua | Ed. 1.027 | Página 31 de 39 

 

 



 
Quinta-Feira, 19 de março de 2026 | Órgão Oficial do Município de Atílio Vivacqua | Ed. 1.027 | Página 32 de 39 

 

 

 
 
 
 



 
Quinta-Feira, 19 de março de 2026 | Órgão Oficial do Município de Atílio Vivacqua | Ed. 1.027 | Página 33 de 39 

 

 



 
Quinta-Feira, 19 de março de 2026 | Órgão Oficial do Município de Atílio Vivacqua | Ed. 1.027 | Página 34 de 39 

 

 
 



 
Quinta-Feira, 19 de março de 2026 | Órgão Oficial do Município de Atílio Vivacqua | Ed. 1.027 | Página 35 de 39 

 

 



 
Quinta-Feira, 19 de março de 2026 | Órgão Oficial do Município de Atílio Vivacqua | Ed. 1.027 | Página 36 de 39 

 

 



 
Quinta-Feira, 19 de março de 2026 | Órgão Oficial do Município de Atílio Vivacqua | Ed. 1.027 | Página 37 de 39 

 

EXTRATOS 
 

 

TERMO DE FOMENTO Nº 001/2026 - PMAV 
Processo Administrativo Nº 2025-L5Q4H 

PARCEIRA PÚBLICA: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA-ES. 
OSC: MEPES - MOVIMENTO DE EDUCAÇÃO PROMOCIONAL DO ESPÍRITO SANTO. 
Objeto: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS DO MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA/ES AO MOVIMENTO DE 
EDUCAÇÃO PROMOCIONAL DO ESPÍRITO SANTO – MEPES, PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
FINANCEIRA, VISANDO AO CUSTEIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE E DEMAIS INSUMOS 
NECESSÁRIOS AO FUNCIONAMENTO DA ESCOLA FAMÍLIA AGRÍCOLA DE BELO MONTE, CONFORME PLANO DE TRABALHO 
APROVADO. 
Do Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 
Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural - Classificação Funcional: 20.606.0021.2.0056 - Natureza 
da Despesa: 3.3.50.41.00 - Ficha: 1237 - Fonte: 1.759.0000.0002. 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - Classificação Funcional: 18.542.0023.2.0063 - Natureza da Despesa: 3.3.50.41.00 
- Ficha: 1238 - Fonte: 1.759.0000.0001. 
Vigência: 19/03/2026 a 31/12/2026. 
 

Atílio Vivácqua/ES, 17 de março de 2026. 
 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 
Prefeito Municipal 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
CONTRATO Nº 008/2026 – PMAV 
Dispensa de Licitação nº 013/2026 
Processo Administrativo nº 2026-4W4SM 
Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA/ES. 
Contratada: OLIVEIRA SERVICES AND TECHNICAL ASSISTANCE LTDA-ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR 
CONDICIONADOS DE 9.000 A 36.000 BTUS, COM TODOS OS MATERIAIS E DEMAIS SERVIÇOS NECESSÁRIOS A PLENA 
EXECUÇÃO, PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL, MEIO AMBIENTE E GOVERNO, 
PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE ATÍLIO VIVACQUA/ES. 
Valor: R$ 53.960,00 (cinquenta e três mil, novecentos e sessenta reais). 
Dotação Orçamentária:  
Secretaria Municipal de Administração e Finanças – Classificação Funcional 04.122.0003.2.0007 – Natureza da Despesa: 
3.3.90.39.99 – Ficha: 142 – Fonte: 1.500.0000.0000. 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos – Classificação Funcional 15.452.0004.2.0010 – Natureza da Despesa: 
3.3.90.39.99 – Ficha: 256 – Fonte: 1.500.0000.0000. 
Secretaria Municipal de Educação – Classificação Funcional 12.361.0011.2.0029 – Natureza da Despesa: 3.3.90.39.99 – 
Ficha: 390 – Fonte: 1.500.0025.0005. 
Secretaria Municipal de Assistência Social – Classificação Funcional 08.245.0017.2.0045 – Natureza da Despesa: 
3.3.90.39.99 – Ficha: 869– Fonte: 1.500.0000.0000. 
Secretaria Municipal de Assistência Social – Classificação Funcional 08.244.0018.2.0051 – Natureza da Despesa: 
3.3.90.39.99 – Ficha: 867 – Fonte: 1.500.0000.0000. 
Secretaria Municipal de Assistência Social – Classificação Funcional 08.245.0019.2.0053 – Natureza da Despesa: 
3.3.90.39.99 – Ficha: 871 – Fonte: 1.500.0000.0000. 
Secretaria Municipal de Assistência Social – Classificação Funcional 08.244.0018.2.0050 – Natureza da Despesa: 
3.3.90.39.99 – Ficha: 866 – Fonte: 1.500.0000.0000. 
Secretaria Municipal de Assistência Social – Classificação Funcional 08.245.0020.2.0055 – Natureza da Despesa: 

3.3.90.39.99 – Ficha: 872 – Fonte: 1.500.0000.0000. 
Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural – Classificação Funcional 20.606.0021.2.0056 – Natureza 
da Despesa: 3.3.90.39.99 – Ficha: 951 – Fonte: 1.500.0000.0000. 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente – Classificação Funcional 18.542.002.2.0063 – Natureza da Despesa: 3.3.90.39.99 
– Ficha: 1119 – Fonte: 1.500.0000.0000. 
Secretaria Municipal de Governo, Planejamento e Desenvolvimento – Classificação Funcional 04.122.0003.2.0004 – 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.99 – Ficha: 1198 – Fonte: 1.500.0000.0000. 
Vigência: 19/03/2026 a 18/03/2027. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 18 de março de 2026. 
 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 
Prefeito Municipal 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
CONTRATO Nº 009/2026 – PMAV 
Pregão Eletrônico nº 001/2025 – Muqui/ES 
Processo nº 0664/2025 – Muqui/ES 
Ata de Registro de Preços nº 90/2025 – Muqui/ES  
Processo Administrativo nº 2026-VLL50 - PMAV 
Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA/ES. 
Contratada: HGX COMERCIAL DE PRODUTOS EM GERAL LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL, EM 
ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA/ES. 
Valor: R$ 192.163,38 (cento e noventa e dois mil, cento e sessenta e três reais e trinta e oito centavos). 
Dotação Orçamentária:  
Secretaria Municipal de Educação – Classificação Funcional 12.361.0007.2.0078 - Natureza da Despesa 3.3.90.30.07 – 
Ficha 325 - Fonte 1.552.0000.0000. 
Secretaria Municipal de Educação – Classificação Funcional 12.365.0026.2.0079 - Natureza da Despesa 3.3.90.30.07 – 
Ficha 328 - Fonte 1.552.0000.0000. 

http://www.pmav.es.gov.br/secretaria/ler/2/vice-prefeito
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Vigência: 19/03/2026 a 31/12/2026. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 18 de março de 2026. 
 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 
Prefeito Municipal 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
TERMO DE FOMENTO Nº 003/2026  
Processo Administrativo Nº: 2026-2B189 

PARCEIRA PÚBLICA: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA-ES E O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVACQUA-ES. 
OSC: ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE ATÍLIO VIVÁCQUA - ES  
Objeto: Prestação de Serviços Especializados de Reabilitação em Deficiência Intelectual e Transtornos do Espectro Autista 
(SERDIA), cuja finalidade exclusiva é o atendimento em saúde das pessoas com deficiência intelectual e transtorno do espectro 
do autismo (TEA), através da execução de terapias em grupo; terapias individuais; atendimento interdisciplinar; elaboração de 
projeto terapêutico individual (PTS); efetivação do fluxo de referência e contra- referência dos neonatos de risco (NR) para 
acompanhamento e intervenção precoce (IP); acompanhamento de paciente em reabilitação em comunicação alternativa, 
dentro dos limites das diretrizes estabelecidas na Nota Técnica Nº 27/2022, da Secretaria de Estado da Saúde. 
Do Valor: R$144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais).  
Dotação Orçamentária: 
Secretaria Municipal de Saúde - Classificação Funcional: 10.301.0016.2.0043 - Natureza da Despesa: 3.3.50.43.05 - Ficha: 
523 - Fonte: 1.500.0015.0005/ 1.632.0021.0000.  
Vigência: 19/03/2026 a 31/12/2026. 
 

Atílio Vivácqua/ES, 17 de março de 2026. 
 

CINTIA TEIXEIRA NARLIM 
Gestora do FMS Interina 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
CONTRATO Nº 007/2026 – FMS 
Pregão Eletrônico nº 002/2025 – Cim Pedra Azul 
Processo nº 158/2024 - Cim Pedra Azul 
Ata de Registro de Preços nº 108/2025 – Cim Pedra Azul  
Processo Administrativo nº 2026-ZT9B4- FMS   
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVACQUA/ES. 
Contratada: DENTAL ALTA MOGIANA- COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO 
VIVACQUA/ES. 
Valor: R$ 17.293,70 (dezessete mil, duzentos e noventa e três reais e setenta centavos). 
Dotação Orçamentária:  
Secretaria Municipal de Saúde – Classificação Funcional 10.301.0012.1.0014 - Natureza da Despesa 4.4.90.52.08 – Ficha 
680 - Fonte 2.601.0000.0015. 
Vigência: 19/03/2026 a 18/03/2027. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 18 de março de 2026. 
 

CINTIA TEIXEIRA NARLIM 
Gestora do FMS Interina 
____________________________________________________________________________________________________ 
 

LICITAÇÕES 
 
 

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 020/2026 – PMAV 
Art. 75, II, Lei 14.133/21 

ID CidadES Contratação: 2026.010E0700001.09.0020 
 

O Agente de Contratações da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua-ES, torna público que realizará a seguinte dispensa de 
licitação: Objeto: contratação de empresa especializada para execução de serviços de instalação, modernização e ampliação 
de sistemas de energia elétrica, destinados à reforma da rede elétrica de média e baixa tensão do Parque de Exposição do 
Município de Atílio Vivácqua/ES, visando garantir a adequada infraestrutura elétrica para a realização da Expo Atílio 2026. Data 
Envio Proposta: 19/03/2026 às 16:00 horas até 25/03/2026 às 08:30 horas. Informações e propostas no email: 
licitacao@pmav.es.gov.br. 

 
Atílio Vivácqua-ES, 19/03/2026. 

 
 

William de Araujo Constantino 
Agente de Contratações 

____________________________________________________________________________________________________ 
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HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Prefeito Municipal 

 

MARCO ANTÔNIO PEREIRA SOBREIRA 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ANDREA PRICILA TEIXEIRA CARVALHO 

Saúde 

 

ANA PAULA MOLON SANTOS 

Assistência Social 

 

GABRIEL COELHO ROCHA 

Governo, Planejamento e Desenvolvimento 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KARLA RICARDIANA ARÊDES VILAS NOVAS 

Controladoria Geral 

 

LUCIANO SANTOS SOBRAL 

Administração e Finanças 

 

MÁRCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente  

 

MÁRIO SÉRGIO FRANÇA BRITO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Educação 

 

ROBERTO ALEMONGE DE SOUZA 

Agricultura e Desenvolvimento Rural 

 

EDUARDO BASTOS BERNARDINO 

Procuradoria Geral 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

 

LUIZA SCARPI GONÇALVES BARBOSA 

Responsável 

 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA - ES 

Praça José Valentim Lopes, 04, Centro 

Atílio Vivacqua - Espírito Santo 

CEP: 29.490-000 
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